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CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DO IPASLI
RESOLUGAO N° 001/2026

Dispde sobre a definigao de limites de alcada para realizagéo de investimentos no
ambito do Instituto de Previdéncia dos Servidores do Municipio de Linhares -
IPASLI.

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DO IPASLI, no uso de suas atribuicdes
legais e regulamentares,

CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior celeridade e eficiéncia a gestéo
dos recursos previdenciarios;

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pela legislagao vigente e pela politica
de investimentos do Instituto;

CONSIDERANDO a atuagéo do Comité de Investimentos como 4rgao técnico
responséavel pela analise das aplicages financeiras;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 2.330/2002, em seu artigo 114,
§3° e incisos | aV, que estabelece competéncias e diretrizes relacionadas a gestao

dos recursos previdenciarios;
RESOLVE:

Art. 1° Fica estabelecido que © Comité de Investimentos do IPASLI possui
autonomia para realizar aplicagbes financeiras até o limite de R$ 5.000.000,00
(cinco milhdes de reais) por operagédo, sem a necessidade de convocagéo de
reunido formal do Consetho Municipal de Previdéncia.

Art. 2° As decisdes tomadas pelo Comité de Investimentos no &mbito do limite
estabelecido no artigo anterior deverao ser devidamente registradas €
comunicadas aos membros, mediante disponibilizagdo das laminas dos fundos de
investimento e demais documentos pertinentes em grupo oficial de comunicagéo
(WhatsApp) destinado a este fim, para ciéncia e acompanhamento.
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Art. 3° Para aplicacdes em titulos publicos federais, ndo havera limite de algada,
desde que:

| — estejam em conformidade com as normas vigentes, especialmente aguelas
estabelecidas na regulamentagéo aplicavel aos Regimes Préprios de Previdéncia
Social;

Il — atendam aos critérios definidos na Politica de Investimentos do IPASLI;
Il - contribuam para o atingimento da meta atuarial estabelecida.

Art. 4° As operagdes realizadas deverdo ser posteriormente consolidadas e
apresentadas emreuniéo ordinaria do Conselho Municipal de Previdéncia, para fins
de transparéncia e registro em ata.

Art. 5° Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Linhares/ES, 30 de Margo de de 2026.
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